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\utoriza a atcriura de

~W- 

PROJETO DE LEI 

	

1-Cr 	AWciollai Lspeciai 

JLIRANDIR BARBU'.\ DE MORAlS. Prelito Mkipal (le Nova Aliança, 
1-stado de Sio Pauhi. uando this atribukies qUL llc süo conferida 	lei. 

F%( (3 SALER que a t..àrnara l\'lunieipal aprovou C cit saitciono e promuigo a 
.seguiiiie ici: 

ARTIC() 1" - Fica o I'oder i\cctui 0. anIon/ado a ahrir. tia 1'ontabilicltde da l'reJiIura 
Municipal. ('rditos Adicionais Especial valor total de R$ 9 .0000 (nove mil reals), 
cm conlorniidade corn o artiao 41. incisos II da Lei Federal tv. 4.320!4 corn a 
.seguinte classiticaçao orçarncnutria: 

02 	 PRLFFEThRj- 
02.07 	Secretaria Municipal de Assistência Social 
02.07.02 	lundo Municipal de Assistência Social 

Ass ist 	Social 
08244. 	Assis1ncia Cornunitária 
08 244 0009 Acôes Assistencia Social Básica 
08 244 (POOq 2028 0000 -. Manuicnçäo Assistência Social Básic 
3.1.90.11.00 -. Vcncimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
0.05.00-500.107- IGDBF 

AR'I'lO 2':'-  A cobertura dos créditos adicional especial de que trata o azligo anterior, serão 
cobertos mediante a superavit fmanceiro. 

ART-IQ 3°- Ita Lei entrará em vigor na data de sua publicacão. 

I FeftItUri Municipal de Nova Ahanca, 21 de janeiro de 2026 
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Exma Sra Vereadora 

i'I(A PACI A C'ARPITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA - SP 
CNPJ: 45.094.232/0001-94 
Praca Padre ioöo Nolte, N °  22 - Centro - CEP 15210-000 
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WWW.NOVAALIANCA.SP.GOV.BR  

Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança SP 

Senhora Presidente 

Nobres vereadores 

0 presente Projeto de Lei tern por finalidade autorizar a 

abertura de Credito Especial no orçamento vigente, destinado a utilização de recursos 

provenientes do Indice de Gestão Descentralizada do Programa Boisa Familia - IGD-BF, 

corn vistas lao pagamento de vencimentos dos servidores diretamente envolvidos na 

execução, gestao, acompanhamento e operacionalização das acôes do Programa Bolsa 

Familia e do Cadastro Unico no âmbito deste Municipio 

Ressaita-se que os recursos do IGD-BF são transferiaos 

pelo Governo Federal aos municIpios .com a finalidade especIfica de.fortaiecer a gestao 

ideécèntralizada do Prograrna Bolsa Familia e do Cadastro Unico, permitindo 

investimentos em açoes administrativas operacionais e de pessoal, conforme autorizado 

pela legislacao federal que rege o programa 

A abertura do crédito especial faz-se necessaria em 

razão de nao existir dotação orçamentaria especifica prevista na Lei Orçamentaria Anual 

para esta finalldade, ou por se tratar deadèquaçao técnica da classificação orçamentária, 

garantindo a correta alocaçao dos recursos e o atendimento aos princIpios da legalidade, 

transparência e responsabilidade fiscal. 
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0 pagamento dos vencimentos corn recursos do IGD-BF 

contribui para a continuidade e eficiência dos serviços prestados, assegurando melhores 

condicOes de traba iho as equipes responsáveispela gestäo do prograrna, refletindo 

diretamente 'ha -- n el i do atendimento as famIlias beneficiárias e no cumprimento das 

metas pactuadas corn o Governo Federal. 

Diant e do exposto, e considerando a relevância social 

do Programa Boisa Familia e do Cadastro Unico para a popuiaçäo em situação de 

vulnerabilidade social. contamos corn o apoio dos nobres Vereadores para a apreciaçäo e 

aprovacào do presente Projeto de Lei. 

forma mais precisa nos instrumentos de planejamento e prestacao de contas, 

fortalecendo a transparéncia perante a sociedade e os ôrgäos fiscalizadores. 

Diante do exposto, considerandó a relevância da 

matéria e seu caráter estritamente tecnico e administrativo, solicitarnos a apreciação e 

aprovacão do presente Projeto de Lei pelos Nobres Vereadores. 

Prefeitura 	de Nova Alianca, 21 dejaneiro de 2026 

Prefeito 

/ 



20/01/2026 10:54 	 Banco do Brash 

O Visualizar Pix agrupados 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agëncia 	6707-5 

Conta con-ante 9304-1 NOVA ALIANBL GBF FNAS 

Periodo do Més atual extrato 

Lancamentos 

Dt. 	Dt. 
balancete 	movimento Ag. origem Lote HistOrico 	 Documento 

22/12/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 

19/01/2026 0000 14056 632 Ordem Bancária 	 125.187.000.366 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

19/01/2026 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 	 1.972 

20/01/2026 0000 00000 999SALD0 

G3332010276226661 
20/01/2026 10:54:26 

	

Valor R$ 	Saldo 

0,00 C 

3.960,00, 

	

3.960,00 D 	0,00 C 

0,00 C 

Invest, Resgate Autorn. 63.000,29 C 

Saldo 63.000,29 C 

Juros * 0,00 

Data de Debito de Juros 30/01/2026 

OF * 0,00 

Data de Debito de IOF 02/02/2026 

Saida dë fundds de investimento 

BB RF CP Automatico 63.000,29 

" A CONTA NAO FOl MOVIMENTADA "" 

OBSERVAçOES: 

Transacao efetuada corn sucesso por: JD774484 ANDREA BORASCHI VICENTE. 

https://autoatendimento.bb.com.brfapf-apj-autoatendirnento/index.html?v=3.1  3.1#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 	 1/1 



Aw"I'st 	&bSL 

NovaAliança 15 de Janeiro de 2026. 

Oficlo 09/2026 

Assunto: Infonnaçoes sobre funçoes exercidas e pagamento de gratifieaco corn recurso vinculado da 

Assistência Social 

Ao Setor de Recursos Hurnanos - RH 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança-Si 

Vimos por meio deste informar as funçöes exercidaspela servidora Elusa Lucatto Pastega lotada na 

Secretaria Municipal de Assistncia Social, bern como solicitar as providncias necessárias para o 

pagamento de gratificacào, conforme fundamentaçAo legal. 

A referida servidora:desempenha, a1rn de suas atribuicöes regulares, as seguintes fthçöes.no ãmbito da 

Politica de Assistncia Social: 

- Coordenadora Municipal do cadastro Unico; 

- Coordenadora Municipal do Program Bolsa Farnilia; 

- Gestora Do Bolsa Famulia; 

- Apoio e execuçäo de atividades vinculadas aos serviços, programas, projetos e beneficios 

socioassistenciais, em consonância corn .o SUAS.. 

Em razo das atribuicôes adicionais exercidas, o pagarnento da gratificaço será realizado corn recurso 

vinculado da Assistncia Social, em conformithdes corn oque dispöe a Portaria do MSD no 1.041 de 23 de 

Dezembro de 2024,.que autoriza a utilizaçAo dos recursos para custeio de pessoal envoivido diretamente na 

execuçAo das açes socioassistenciai& 

Ressaltathos que o refrido pagamento encontra-se em consonãncia corn a legisiaçâo vigente, bern como 

corn as normas que regern o financiamento daPólIticadeAssistência. SociaL 

Diante do exposto, autorizo o pagamentopara a servidora Elusa Lucatlo Pastega do recurso vinculado. 

Atenciosamente,, 

Lilian D 	frtezani 
Secretaria Municipal deAssistncia Social 

Mu ikipa c As -'eia Social de Nova AHanqedSP 



iswia (111)3 *rw pxi:sji 
Pub[cado em: 24/12/2024 I Edico: 2471 Secao: 1 I Página; 42 

órgSo: Mnstério do DesenvoMmeo e Assstência Sodat, FamiUa e Combate a Fome/Gabinete do Minstro 

Estabelece Os mecanismos do funcionarnento do Indice de 

Gestão Descentralizada do Programa Botsa FamiLia e do 

Cadastro Unico, como instrumento do apoio a gestão e a 
execucâo descentraLizada e do fortatecimento da gestào 

intersetoriat do Programa, e dá outras providências. 

0 MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL, FAMILIA E COMBATE 

A FOME. no uso das atribuicöes que the conferem o parágrafo ünico do artigo 87 da Coristituição Federal e 

o artigo 27 da Lei no 14.600, de 19 de junho de 2023. e tendo em vista o disposto no artigo 14 da Lei no 

14.601, de 19 dejunho de 2023, e no artigo 60  do Docreto no 12.064, do 17 dojunho de 2024, resolve: 

CAPITULO I 

rolexel A: 94  us] 

Art. 1° Ficam estabetecidos, em cumprimento ao art. 6 0  do Decreto n° 12.064. de 17 dejunho de 

2024, as mecanismos de funcionamento do Indice do Gestão Descentratizada do Programa Balsa Familia e 

do CadUnico, instituido polo art. 14 da Lei n 414.601, do 19 dejunho do 2023, como instrumento de apoio a 
gestao e a execucão descentratizada e de fortatecimento da gestão intersetoriat do Programa, na forma 

descrita nesta Portaria. 

a: 	

1 0 Indice de Gestão Descentralizada do Programa Botsa Familia e do CadUnico é destinado , 

a) aferir os resultados da gestao descentratizada, corn base na atuacão do gestor estaduaL, 

distritat ou municipal, nos procedimentos previstos no inciso I do S 1° do artigo 14 da Lei no 14.601. de 19 

jurho do 2023; 

b) incentivar a obtenção do resuttados na gestao estadual, distritat e municipal do Programa 

Botsa Famitia e do Cadastro Unico; e 

c)catcutar o montante de recursos a ser transferido aos entes federativos a tituto de apoio 

finariceiro, doravante denominado recursos do lCD. 

20  0 (ndice do Gostão Descentratizada dos Municipios - IGD-M será apticado aos Municipios o 

ao Distrito Federal. 

S 300  Indice do Gestão Descentralizada Estaduat - IGD-E serã apLicado aos Estados. 

CAPITULO U 

III 	Ui 11111.1 1! 

Art, 20  0 indice do Gestão DescentraUzada dos Municipios - IGD-M refletirâ o desompenho do 

cada municipio e do Distrito Federal, será expresso por indice quo variará do 0 (zero) a 1 (urn) e será 

catcuLado por meio da muttipticaçao dos seguintes fatoros: 

I - fator de operacão, composto pelas seguintes taxas: 

a) Taxa do Atuatizacão Cadastral - TAC, corn peso de 50%, catcutada peta divisão do quantitativo 

do cadastros atualizados do famitias corn renda per capita ate mob satãrio-minimo no CadUnico do 

munic(pio peto total do cadastros de famItias corn renda per capita ate meio satário-minimo no CadUnico 

do municIpio; e 

b) Taxas do acompanhamento de condicionatidades do Programa Botsa Familia. compostas 

petas seguintes taxas: 



1. Taxa de Acompanhamento da Frequência Escolar - TAFE, corn peso de 25%, catcutada peta 

dMsão do quantitativo de beneficiârios acornpanhados na condicionaLidade de educacão no municipio 

peLo total do beneficiários corn perfl para acompanhamento da condicionaLidade de educacão no 

municIpio: e 

2. Taxa de Acompanhamento da Agenda do Saüde - TMS, corn peso de 25%, catcutada pela 

divisão do quantitativo de beneficiários acompanhados nas condicionatidades de saUde no municiplo peto 

total de beneficiários corn perfil para acompanhamento das condicionalidades de saüde no municipio; 

II - fator Requisitos Sistema Unico do Assisténcia Social - SUAS, referente ao cumprimento do 

art. 30 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. conforme informaçães prestadas peLa Secretaria 

Nacional de Assisténcia Social: -. 

III - fator de registro da comprovacào de gastos dos recursos do Indice de Gestão 

Descentralizada dos Municipios - IGD-M peLo fundo do assistência social do municipio para o consetho 

municipal de assistència social, em sistema especifico do Ministério do Desenvotvimento e Assistência 

Social, Famitia e Combate a Fome; e 

IV - fator de registro da aprovacão total da comprovacão de gastos dos recursos do Indice de 

Gestão DescentraLizada dos Municipios - IGD-M poLo conseLh municipal de assistência social, em sistema 

especiflco do Ministério do Desenvolvimerito e Assisténcia SoiaL Familia e Combate a Fome. 

§ 10  Aos fatores previstos nos incisos II, Ill e IV serão atribuidos Os seguintes valores: 

I -1 (urn), quando a condiçãoa quo se refere o fator for cumprida; 

II -0 (zero), quando não for cumprida a condicâo a que se refere o fator. 

S 20  A apuraçâo do Indice do Gestão Descentralizada dos Municipios - IGD-M será mensal, 

considerados os resuttados atcancados pelos municipios no més anterior ao de referenda do cálcuLo ou 

no mês mais próximo cuja informacão esteja disponivel no momento do cálculo. 

5 30  As informa(;ôes que não possam ser atuaLizadas mensalmente poderâo ser utilizadas por 

mais de urn perlodo, a critério do Ministério do Desenvotvimento e Assisténcia Social Familia e Combate a 
Forne. 

Art. 30  E requisito indispensável para o recobimento do Indice do Gestão DescentraLizada dos 

MunicIpios - IGD-M o alcance dos seguintes valores mInimos: 

I - a partir dejaneiro de 2025: 

a) IGD-M maior ou igual a 0,6; 

b) TAC malor ou igual. a 0,7; 

C) TAFE major ou igual a 0.4; 

d) TAAS major ou igual. a 0.4: 

JI - a partir dejaneiro de 2026: 

a) IGD-M maior ou iguat a 0,65; 

b) TAC major ou iguat a 0.75; 

C) TAFE major ou iguat a 0,5: 

d) TAAS major ou igual a 0,5. 

Art. 40  0 valor mensal a ser transferido ao rnunicIpio será calculado a partir dos seguintes 

procedimentos: 

I - multipticacao do indice obtido no Indice do Gestão DescentraLizada dos Municipios IGD-M 

pelo valor de referência de R$ 3.25 (trés reais e vinte e cinco centavos) e peLo nümero total de cadastros 

atualizados no municipio, corn renda familiar mensat per capita de ate meio sa[ário-minimo. observada a 

base do CadUnico no mès anterior ao do referenda do cálculo, ate o timite da estirnativa de famiLias corn 

renda per capita ate meio saLario minimo no municiplo adotada polo Mirüstério; 



IV - apLicacão de redutor financeiro relacionado ao saldo na conta bancária do IGD-M do 

munhcipio, corn incidência no valor apurado corn base no inciso I. ou sobre o valor mInirno estipuLado no S 

30. conforme as seguintes faixas do acUmulo de saldo: 

a) desconto de 90% do valor a receber, quando o satdo uttrapassar 24 parcelas acumuLadas; 

b) desconto de 60% do valor a receber, quando o saLdo for major que 18 parceLas. ate 24. 

parcelas acumuLadas; 

c) desconto de 40% do valor a receber, quando o saldo for major quo 12 parcelas. ate 18 

parceLas acumuLadas; 

d) desconto de 20% do vaLora receber, quando o saldo for major que 6 parcetas, ate 12 parcetas 

acumutadas; e 

e) ausència do desconto, quando o saLdo for menor ou iguat a 6 parcetas acumutadas. 

5 10  Os descontos de que tratarn as aLinoas 	a 	do inciso H do caput so serão aplicados 

quando o saido na conta bancária do VGD-M do municlpio for superior a R$ 90.000,00 (noventa mit reals). 

52° Para o cátculo do nUmero de parceLas acumutadas, expressas no redutor financeiro previsto 

no inciso VI, será considerado o valor da Uttima parceta catcutada para a municipio, cujo valor seja superior 

a zero, e a saLdo do mês anterior ao da parceta que está sendo caLcuLada 

5 30 Fica assegurado aos municipios que reaLizarem a adesão ao Programa BoLsa FamiLia e 

atenderem as condicaes estabetecidas no art. 30  o valor minimo mensal do R$ 3.200,00 (três mit a 

duzentos reais), sobre os quals podera incidir o redutor firianceiro mencionado no inciso H. 

Art. 50  Ficarn criados incentivos linanceiros incrementais associados ao IGD-M, em face do (a): 

I - atuatizaçao dos dados do (a) Secretário (a) titular do Orgão responsáveL pela potitica de 

assistència social do Coordenador (a) do Programa Bolsa FamiLia e do Coordenador (a) do Cadastro Unico, 
no sistema SIgPBF; 

H - acompanhamento, peta assistência social, de famitias em situação do não cumprimento de 	. 

condicionalidades, em fase do suspensào do benefIcio 

III - instituicão de comissão intersetoriàt do Programa BoLsa FamIlia, composta, polo menos, por 

represeritantes das areas de assistência social sade e educacao; e 

IV - cadastramento e atuatizacão cadastrat em domicftio. 

§ 10  Para o incentivo referente ao inciso I do caput, será acrescido 3% sobre o valor catcutado 

conforme oinciso I do art. 4 0  ou sobre o valor minimo de repasse mensal., timitado ao valor máximo de trés 

mit reais, quando os dados do Secretário e dos Coordénadores tiverem sido atualizados, ou cori1rmados, 

nos iltimos 365 dias. 

5 20  Para o incentivo referente ao iriciso IV do caput, será acrescido 5% sobre a valor catcutado 

conforme o inciso I do art. 4 0  op sobre o valor minimo de repasse mensal, de acordo corn as texas de 

acompanhàmentos estipuLadas no Anexo I, sendo que: 

I - a taxa do acompanhamento corrosponde ao percentualdas famiLias em fase de suspensão 

par näo cumprimento de condicionalidades, cujo acompanhamento familiar pete assistência social esteja 

iii 

H - a incentivo sO sera aplicado nas situacaes em que haja aLguma famitia em fase do suspensäo 

por nao cumprimento de condicionalidades Para ser acompanhada no municipio. 

6 30  Para o incentivo referente ao inciso III do caput, será acrescido 5% sabre a valor calcutado 

conforme o inciso I do art. 40  ou sabre o valor minimo do .repasse mensaL, quando os dados dos membros 

da comissão intersetoriat estiverem informados no Sistema de Gestâo do Programa Balsa Famitia - S1gPBF 

e atualizaclos ou confirmados nos ültimos 365 dies. 

§ 40 Para o incentivo referente ao inciso IV do caput, serà acrescido sabre a valor calcutado 

conforme a inciso I do art. 40  ou sobre o valor minimo de repasse mensal, a valor de R$ 50,00 par cada 

cadastramerito ou atuatizacão cadastrat reallzados no domici[io da familia, no més anterior ao da parceta 



atcuLada, sendo que o incentivo para cadastrarnento em dornici[io será pago ate o Limite de 20% dos 
cadastros de famiLias corn renda familiar per capta de ate meio saLãrio-minimo, corn dados atuatizados nos 

24 meses anteriores ao da parceta calcuLada. 

50 Para as municipios cujo valor caLcutado, nos termos do inciso I do art. 4 11, seja inferior ao 

valor minimo de repasse mensal definido no § 3 do art. 4 0. as vaLores dos incentivos serão apLicados após a 

atribuição do valor mfnimo de repasse mensaL 

§ 60  Ato da Secretaria Nacional de Renda do Cidadania SENARC poderá, por motivo de ordern 

técnica ou de disponibilidade orçamentaria, suspender e retomar os incentivos financeiros incrementais 

associados ao IGD-M criados por esta Portaria. 

CAPITULO III 

DO CALCULO DO GD-E 

Art. 60  0 IGD-E reftetirâ o desempenho de cada estado e será expresso por urn indice que 

variará de 0 (zero) a 1 (urn), catcutado por meio da muLtipLicaçâo dos seguintes fatores: 

- fator de operacão, composto pelas seguintes taxas: 

a) TAC, corn peso de 50%, calculada pela divisão do quantitativo de cadastros atuatizados de 

familias corn renda per capita ate meio satário-minirno no Cadastro Unico do estado peto total de 

cadastros de famitias corn renda per capita ate meio satario-minimo no Cadastro Unico no estado; 

b) taxas do acompanhamento de condicionatidades do Programa Botsa Famitia, compostas 

pelas seguintes taxas: 

1. TAFE, corn peso de 25%, calculada peLa divisão do quantitativo de beneficiários 

acompanhados na condicionaLidade de educaçâo no estado polo total de beneliciários corn perfit para 

acompanhamento da condicionatidade do educaçao no estado: 

2. TAAS, corn peso do 25%, calcuLada pela divisão do quantitativo de beneflciários 

acompanhados nas condicionatidades de saUde no estado peLo total de beneficlários corn perflL para 

acompanhamento das condicionatidades de saüde no estado: 

H - fator Requisitos SUAS, referente ao cumprimento do art. 30 da Lei no 8.742. de 7 de 

dezembro de 1993, conforme informacöesprestadas peLa Secretaria Nacional de Assisténcia Sociat 

III - fator do registro da comprovacão de gastos dos recursos do IGD-E peLo fundo estaduat de 

assistência social para o conseLho estadual do assisténcia social, por meio de sistema especiflco do 

Ministério do DesenvoLvirnento e Assistència Social, Familia e Combate a Fome: 

IV - fator de registro da aprovação total da comprovação de gastos dos recursos do IGD-E peLo 

conseLho estaduaL de assistência social, em sistema especifico do Ministério do DesenvoLvimento e 

Assisténcia Social, FamiLia e Combate a Fome; 

V - fator do registro, no sistema SigPBF, da comissão intersetorial do Programa BoLsa Famitia, 

cujos membros devem ser atuaLi±ados ou conflrmados a cada 365 dias, a ser cornposta por representantes, 

polo menos, das seguintes areas do Govorno estadual: 

a) assistència social; 

b) educacäo; e 

C) saüde. 

510  Aos fatores previstos nos incisos II, III, IV e V do caput serão atribuidos os seguintes vaLores: 

I -1 (um), quando a condicão a que so refere o fator for cumprida; 

U -0 (zero, quando não for cumprida a condiçao a quo se refere a fator. 

5 20  A apuraçao do IGD-E sorá mensal, considerados as resultados alcancados petos estados no 

més anterior ao de roferência do cáLculo ou no més mais próximo cuja inforrnacão esteja disponiveL no 

momento do cálculo. 



S 30 As informacSes que nào possam ser atualizados mensatmente poderão ser utitizadas por 

mais de urn periodo, a critério do Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Famitia e Combate a 
Fome. 

Art 70  E requisito indispensável para recebimento do IGD-E o atcance dos seguintes valores 

mInimos: 

- a partir dejaneiro de 2025: 

a) IGD-E major ou iguaL a 0,6; 

b) TAC estaduaL major ou iguat a 0,7; 

c) TAFE estaduat major ou igual a 0,5; 

d) TAAS estaduaL ii,aior ou iguaL a 0.5: 

II - a partir dejanejro de 2026: 

a) IGD-E major ou iguaL a 07; 

b) TAC estaduaL major ou igual a 0.75: 

c) TAFE estadual major ou igual a 0,6; 

d) TAAS estadual major ou igual a 0,6. 

Art. 80  0 valor mensal a ser transferido ao estado pelo IGD-E serã calculado a partir dos 

seguintes procedimentos: 

I - multiplicação do indice obtido no IGD-E peto valor de referência do teto mensal de 

recebjmento do estado; 

II - apticacao do rédutor flnanceiro retacionadö ao saldo na conta bancária do IGD-E do 

respectivo estado, corn: 

a) desconto de 90% do valor a receber, quando o saldo uLtrapassar 24 parcetas acumuladas: 

b) desconto de 60% do valor a receber, quando o saLdo for major que 18 parcetas, ate 24 

parcetas acumuLadas; 

C) desconto de 40% do valor a receber, quando a satdo for major que 12 parceLas. ate 18 

parcelas acumuladas; 

d) desconto de 20% do valor a receber, quando osatdo for major que 6 parcelas. ate 12 parcelas 

acumuladas; 

eJ auséncia de desconto, quando o satdo for menor ou igual a 6 parcelas acumuladas. 

5 10  Os descontos de que tratam as aUneas a W do inciso H do caput so seräo aplicados 

quando o satdo na conta bancária do IGD-E do estado for superior a R$ 500.000,00 (quinhentos miL reais). 

§ 20  Para o cáLcuto do nümero de parcelas acumuladas, expressas no redutor finance iro previsto 

no inciso II, será considerado o valor da üLtima parceLa calcutada para o estado, cujo valor seja superior a 

Zero, e o satdo do més anterior ao da parceLa que está sendo caLcuLada, 

§300 teto mensal de recebimento dos estados será divulgado anuatmente peLa SENARC. 

§ 40  Para a deterrniriação do valor do teto mensal de cada estado, deverâo ser considerados, 

dentre outros fatores, o nCirnero de cadastros atualizados de familias corn renda per capita de ate meio 

salário minimo no estado, o nümero de muriicipios existentes no estado e o tamanho de seu territórjo. 

550 0 valor global destinado ao teto dos estados será de ate 3% do orçamento previsto para 0 

CAPITULO IV 

Art. 90  0 Ministério do Desenvotvimento e Assistência Social, FamiLia e Combate a Fomo 

transferirá mensaLmente recursos do lCD aos estados. munic(pios e ao Distrito Federal que tenham aderido 

ao Programa Bolsa FamiLia e ao CadUnico e cumprarn Os demais critérios e requisitos previstos nesta 

Portaria. 



Art. 10.0 cáLcuto, a gestão e os recursos do IGD são de responsabitidáde da Secretaria NaclonaL 

de Renda de Cidadania - SENARC, e os valores auferidos serão descentratizados peLa SENARC por meio do 

Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS para os fundos de assistência social dos municipios, estados 

e Distrito Federal. 

5 10  As transferéncias de que trata esta Portaria serão custeadas por meio de dotaçóes 

constantes em acão orcamentária especilica do Programa Botsa FamItia. 

5 20  Os recursos do IGD transferidos aos fundos de assistência social dos entes federados 

compôem os recursos do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, devendo sua execução estar 

vinculada a gestão a operacão do Programa Botsa FamiLia e do Cadastro Unico. 

5 30  As atMdades desenvotvidas corn os recursos do JGD, de que trata o caput, deverão ser 

anualmente planejadas peto gestor Local, de maneira articutada corn os diversos atores envoLvidos no 

Programa, corn a participacão do responsãvet pela coordenacão do Programa Bolsa Farnitia e do cadastro 

Unico, bern como do conseLho de assistència social do respectivo ente federativo, Levando em 

consideração as demandas e as necessidades da gestão Local. 

5 40  0 ptanejamento referente as atividades e ao uso dos recursos do IGD deve integrar Os 

pianos de assisténcia social de que trata o art. 30, caput, inciso III, da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 

1993. 

Art. U. Os recursos de que tratao art. 14,52°. da Lei n° 14.601, de 19 dejunho de 2023, e o  50  

do art. 60  do Decreto no 12.064. de 17 dejunho de 2024, serão apLicadosem açães relacionadas a gestSo e 

A execuçao descentralizada do Programa Botsa Farnitia e do Cadastro Unico, especiatmente naqueLas 

voLtadas as seguintes finaLidades: 

I - gestão de benefIcios e acompanhamento dos pagamentos, para custeio da estrutura e das 

atividades necessãrias ao atendimento das famitias beneficiárias; 

II - gestão das condicionatidades do Programa BoLsa FamfLia, de forma a abranger as atividades 

de articutação intersetoriat para a ampLiação do acesso das farniLias benellciárias do Programa BoLsa 

Famitia aos serviços pUblicos, em especial os de educacao, saüde e acompanhamento familiar reaLizado 

peta assistència social: 

III - apoio as atividades de atendimento e acompanhamento das famiLias beneulciárias, em 

especial daquetas em situacão de não cumprimento das condicionatidades e de maior vutnerabilidade 

social, de modo a promover sua protecao  social; 

IV - identificacão e cadastramento de famILias elegiveis ao CadUnico, abrangendo as acôes de 

busca ativa; - 

V - manutencão e atuatização dos dados do CadUnico: 

VI - acompanhamento e fiscatizacão do Programa Botsa FamiLia e do CadUnico, abrangendo as 

atividades de rèvisão e averiguacãö cadastrat, Inclusive quando requisitadas peLo Ministério do 

Desenvotvirnento e Assistência Social, Famitia e Combate àFome; 

VII - gestão articutada e integrada do Programa Bolsa FamItia, do CadUnico e dos servicos, dos 

programas, dos projetos e dos beneficios socioassistenciais, nos termos do disposto na Lei n° 8.742, de 7 

de dezembro de 1993; 

VIII - impLantacäo, estruturacâo e manutencao de unidades qua reatizem atividades de 

cadastramento, gestao de beneficios e atendimento socioassistenciat as famltias beneficiárias do 

Programa Bolsa Famflia; 

IX - desenvoLvimento de recursos humanos para atuacão nas atividades de cadastramento e de 

atendimento as familias beneficiárias do Programa Botsa Farnitia; 

X - reaLização de atividades vottadas a promocão do desenvotvimento e da autonomia das 
familias beneficiárias do Programa BoLsa Famitia; 

XI - monitoramento, avatiação e estudos de vigilância socioassistenciat que objetivem produzir 

conhecimento retacionado a popuLação benellciária do Programa BoLsa FamiLia, ou corn perfiL de inctusão 

no CadUnico; 



XII - aquisicão. desenvotvimento e manutenção de sistemas informatizados e demais recursos 

tecnoLogicos, relacionados a gestão e a operacionalizaçào do Programa BoI.sa Familia e .à sua integração 

corn a gestao e a opera( dos servicos e dos demais boneficios que integrarn o SUAS, estabeLecido pela 

Lei no 8742. do 7 de dezembro de 1993; 

XIII - fomento a participacao social, corn o apoio técnico e operacionat aos consethos de 

assistência social a organizacão do fóruns de usuários da potitica de assistência social e a realização de 

conferéncias de assistência social previstas na Lei no 8.742, de 7 do dezembro de 1993: e 

XIV - outras finatidades reLacionadas a gestão e a execucão descentralizada do Programa BoLsa 

Familia e do CadUnico, desde que indicadas pelo Ministério do DeserivoLvimento e Assistência Social. 

Familia e Combate a Forne ou previaménte acordadas corn o conseLho do assisténcia social do respectivo 

ente federativo. - 

§ 10  Os entes federados deverão destinar. peto menos, 3% (três por cento) dos recursos 

recebidos por meio do IGD para o fortalecimento de atividades de apoio técnico e operacionat dos 

conselhos do assistência social previstas no inciso XIII do caput, considerando quo tais conseihos são 

responsáveis peLo controle social do Programa Botsa Familia e do Cadastro Unico. 

S 20  0 apoio a organizaçào do fóruns de usuários da politica do assistência social, previsto no 

inciso XIII do caput, dove considerar a participacão do beneflciários do Programa Bolsa FamiLia nos 
respectivos fóruns. 

5 30 0 apoio a roatização de conferências de assisténcia social previsto no inciso XIII do caput, 

deve considerar a presenca de temáticas. relativas ao Programa Bolsa Familia e ao Cadastro Unico no 

conte&do das respectivas conferências. 

Art. 12. Os recursos financeiros de que trata o art. 11, caput. serão executados, respeitadas as 

flnatidades previstas nestaPortaria e as demais deterrninaçoes tegais quo regem a contratacão do pessoaL, 

bens eservicos; nos seguintestipos de despesa: 

I - pagamento de pessoat permanente ou temporario, inclusive gratificacôes: 

II- contratação do serviços do terceiros, pessoa fisica ou juridica: 

III - aquisicão de veicutos, equipamentos e materials permanontes; 

IV - Locacao de imóveis, bens e equiparnentos: 

V - aquisicão de material de consumo: 

VI- pagamento do diárias e passagens; 

VII - reforma para manutençào e conservacão de irnôveis proprios ou atugados: 

VIII - custelo de tarifas de água, energia, tetefone e Internet, entre outras: 

IX - pagamento de impostos e contribuiçöes; 

•X - pagamento de ericargos trabathistas e previdenciãrios; 

XI- campanha de comunicacão de utitidade pübtica; 

XII - producão e distribuiçao de materials informativos e instrucionais; 

XIII - formacão e capacitacao do recursos humanos; 

XIV - contratacão do eventos: e 

XV - outros tipos do despesas que, observadas as finaLidades expostas no art. 11, sejam 

indicadas peLo Ministérlo do DesenvoLvirnento e Assisténcia Social FamiLia e Combate a Fome, ou 

previamente acordadas corn o consetho de assistència social do respectivo ente federativo. - 

5 10  As despesas de quo tratam osincisos I e X so poderão ser reaLizadas para pagamento do 

pessoat corn dedicacão exctusiva as atividades inerentes a gestaoe operacão do Prograrna Botsa Farnftia 

ou do Cadastro Unico. 

5 20  As despesas de que tratam Os iflCISoS I e  nao poderão ser realizadas para pagamento de 

estagiários ou de pessoas menores de 18 anos. 



DA PRESTAcAO DE CONTAS DA EXEcUcAO DOS RECURSOS TRANSFERIDOS E DA 

cOMPR0VAcA0 DE GASTOS 

Art. 13. Para a Ministério do DesenvôLvumento e Assisténcia Social FamiLia e Combate a Fame, os 

resuttados atcaflcados peLo ente federativo no IGD serão considerados como prestacão do contas dos 

recursos transferidos. 

Art. 14. A comprovacão de gastos dos recursos do IGD deverá acompanhar a prestação de 

contas anuat dos fundos de assistência social e flcará disponivel no prOprio ente federado, aos órgãos de 

controLe interno e externo, para verillcação quando for necessário. 

Art. 15. Caberá aos consethos de assistência social apreciar e deLiberar sobre a comprovação de 

gastos dos recursos do IGD, enviadas petos respectivos fundos de assistència social 

§ 10  Em caso de aprovacão, o conseLho registrará o resuttado da análise em Sistema de 

lnformacão disponibilizado peto Ministéria do DesenvoLvimento e Assisténcia Social FamiLia e Combate a 
Fome. 

§ 21  Em caso de aprovacâo parciatou reprovaçàodas contas: 

I Os valores reprovados deverão ser restituidos ao respectivo fundo de assistência social: 

II - o Consetho deverá informar sua dècisão ao Ministério do Desenvotvimento e Assistência 

Social FamItia e Combate a Fome, por meio do Sisterna de informação disponibiLizado pelo Ministério, bern 

como os motivos que a ensejaram. e a devotucâo dos recursos ao respectivo fundo. 

Art. 16. Os prazos para registrar as informaçöes  da comprovacão de gastos peLo fundo de 

assisténcia social e a anélise das contas polo respectivo conselho de assisténcia social serào divuLgados 

anuaLmente peta SENARC. 

Art. 17.0 Ministério do Desenvotvimento e Assisténcia Social FamItia e Combate a Fome poderé, 

a qual.quer tempo, realizar atuatizacóes tecnoLogicas e normativas no sistema informatizado de prestacao 

de contas utiLizado para o IGD, sern prejuizo das rospectivas obrigacaes de prestação de contas por parte 

dos entes federados e dos consethos de assistência social. 

Art. 18. Deverâo ser arquivadas petos entes federativos peto periodo de cinco anos, contado da 

data da apreciacão das contas polo respectivo consetho de assistência social: 

I - as prestacoes de contas da ap[icaçäo dos recursos para apoio as acôes do gestão e 

execucão descentratizada do Programa Botsa Famitia edo Cadastro Unico: e 

II- a documentacão comprobatória da origem e da utitização dos recursos. 

Parágrafo Unico. A documentação comprobatória das despesas reatizadas em apoio a gestão do 

Programa Botsa Famitia e do Cadastro Unico nos entes federativos deverá identificar as recursos 

ilnanceiros originários do Programa. 

Art. 19. Desde que nao esteja comprometido, o saLdo dos recursos financeiros repassados peLo 

FNAS aos fundos estaduais, distitat ou municipais do assisténcia social decorrente de transferéncias para 

apoio financeiro a gestão e a execução descentralizada do Programa BoLsa Famitia e do Cadastro Unico 

existente em 31 de dezembro de cada ano poderá ser reprogramado para o exercicio financeiro seguinte. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIcOES FINAlS E TRANSITORIAS 

Art. 20. Caberá a SENARC: 

- expodir normas regutamentares e orientacôes necessárias a execução do disposto nesta 

Portaria; 

H - iriterromper ou retomar o pagamentos dos incentivos financeiros associados ao IGD-M, por 

motivo de ordem técnica ou de disponibitidade orçamentária; 

HI - apurar mensalmente o IGD-M dos municipios e do Distrito Federate o IGD-E dos estados 

que tenham aderido ao Programa Balsa Famitia e ao Cadastro Unico; 

IV - efetuar o cétcuto dos vatóres financeiros a serern transferidos aos entes federados para 

apolar a gestào e a execução desceritraLizadas do Prograrna Bolsa Famitia e do CadUnico: 



V - transferir ao FNAS Os créditos orçamentátlos e financeiros referentes ao apoio a gestão 

descentraLizada do Programa Botsa Famitia e do CadUnico; 

VI - verificar, a partir do sistema informatizado do FNAS, O registro da comprovacão de gastos 

peLos fundos de assistência social e a anátise da comprovação de gastos petos conselhos de assistência 

social: 

VII armazenar, em meio eLetrönico, as informaçäes reLativas ao cátculo do IGD e as 
transferências financéiras dos recursos; 

VIII - pubticar, mensaLmente, no site do Ministério, os resuLtados atuaLizados do IGD e os vaLores 

finariceiros transferidos para os entes federados; e 

IX - definir outras atividades para a gestão do IGD que sejutgarem necessárias. 

Art. 21. Para os fins desta Portaria, considera-se cadastro atuatizado aqueLe cujas informaçôes 

tenham sido atuaLizadas ou revatidadas peLa famiLia a cada dois anos, contados da data de incLusão ou da 

Uttima atuatização Cu revatidaçao,  nos termos do art. 12 do Decreto no 11.016, de 29 do marco de 2022. 

Art. 22. 0 valor remanescente da conta do Indice de Gestão Descentratizada do extinto 

Programa Auxilio Brasil - IGD-PAB deverá ser apticado nas acôes do gestao e execucao descentratizadas 

do Programa BaLsa FamiLia, nos termos dos artigos 11 e 12 desta Portaria. 

5 1° Os vaLores remanescentes na conta do IGD-PAB poderão ser transferidos polo gestor 

responsávet para as contas do IGD-PBF. 

52° 0 valor remanescente da conta do IGD-PAB será utilizado para fins do apuração dos satdos 

do quo trata o inciso II do art. 4 0, assim como o inciso Ii do art. 81. 

5 30  A prestaçao de contas do lCD considerará as vaLores movimentados em ambas as contas 

bancárias. 

54° A eventual reprogramaçäo dos recursos do IGD deverá considorar os vatores existentes em 

ambas as contas bancárias. 
LA 

Art. 23, Os estados, as municipios e o Distrito Federal estarão sujeitos a suspensão dos repasses 

financeiros do quo trata esta Portaria, sem prejuizo de outras sancôes, quando houver maniputaçâo das 

inforrnaçäes retativas aos paràmetros que formam o IGD-E e o IGD-M corn intuito de atterar os vatores a 

que fazemjus. 

Paragrafo ünico. ALém da suspensão de recursos de que trata o caput, haverã a instauracão do 

tomada de contas especiaL e a adoçao do providências para regularizaçao das informaçöes e reparação do 

dana, semprejuizo das demais medidas Legais apticáveis aos responsáveis. 

Art. 24. Esta Portaria gera efeito para o célcuto e pagamento do IGD a partir da competericia 

referente ao mês de sua pubticação. 

Art. 25. Revogam-se: 

I - a Portaria MC n° 769. de 29 de abril do 2022; 

II - a Portaria MDS no 887 de 26 de maio do 2023; e 

III - a Portaria MDS n° 950, do 19 de dezembro de 2023. 

Art. 26. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubLicação. 

I 	i uir 1. I: 	:t. 1'1i 	Vi 
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Acompanhamonto de famiLias em fase de suspensão 

MunicIpios de Pequeno Porte I e II Acompanhamento minimo de 30% 

Municipios de Medio Porte  

Municipios de Grande Porte  

LMynicfpios MetrOpoles Acompanhamento minimo do 10% 
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